
INDICAÇÃO Nº 
3209
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, ao setor competente, a elaboração de estudos no sentido de autorizar a liberação de recursos para despesas com custeio, destinados à ONG-MID (Movimento de Informações sobre Deficiência), do município de São Carlos

JUSTIFICATIVA

A ONG-MID (Organização Não Governamental Movimento de Informações sobre Deficiência), é uma instituição filantrópica sem fins lucrativos que presta um importante trabalho no município de São Carlos, lutando pela inclusão das pessoas deficientes na sociedade. 

A entidade atende atualmente a cerca de 30 pessoas por mês em diversos setores, como informações, encaminhamento para trabalho, transporte, serviços da comunidade e também com a orientação para trabalhos acadêmicos. 

O bom desempenho destes serviços juntamente com a manutenção da estrutura da instituição apresenta um custo elevado e, infelizmente, os recursos disponíveis são insuficientes, motivo pelo qual se faz essencial uma parceria com o Estado.  

Dessa forma, tendo em vista a relevância deste pleito para o município e região, conto com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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